
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
Indicação nº 109/2026-GVCC  

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha.  

OSVALDO MATURANO 
 

 

ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, vereadora que a este subscreve, no uso 

de suas prerrogativas regimentais, vem muito respeitosamente a V. Exa. requerer 

o encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, a Secretaria de 

Obras e Projetos Estruturantes (SEMOPE), para que seja realizada a DRENAGEM 

E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA na Av. Continental, localizada no bairro 

Barramares neste município: 

 

 

 

Vila Velha/ES, 20 de janeiro de 2026 

 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Avenida Continental encontra-se sem pavimentação adequada e sem sistema 

eficiente de drenagem, o que ocasiona constantes alagamentos, acúmulo de lama, 

poeira em períodos secos e diversos transtornos aos moradores e usuários da via. 

 

A ausência dessas infraestruturas compromete a mobilidade urbana, a segurança 

de pedestres e veículos, além de causar prejuízos à saúde pública e à conservação 

dos imóveis da região. 

 

A execução das obras de drenagem e pavimentação é medida essencial para garantir 

melhores condições de trafegabilidade, valorização do bairro, prevenção de danos 

estruturais e melhoria da qualidade de vida da população local. 

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias para a 

realização das referidas obras. 

 

 

Vila Velha/ES, 20 de janeiro de 2026 

 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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